
INDICAÇÃO Nº 
4195
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determina aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para academias ao ar livre no município de Sete Barras. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelos Vereadores Robson de Sá Leite, Emerson de Ramos Morais e Edson de Lara, sendo fundamental para instalação de duas academias ao ar livre na cidade. 

Estas academias beneficiarão a comunidade com momentos de atividades físicas, esporte e lazer ao ar livre, atingindo não só os bairros no qual serão instalados, como também os bairros vizinhos, com um grande alcance social, que favorecerá toda a população da cidade, além da evolução da qualidade de vida, principalmente na saúde.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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